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CHAMADA PARA PARTICIPAÇÃO NO NÚCLEO DE ATENDIMENTO A PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS -CHAMADA PARA PARTICIPAÇÃO NO NÚCLEO DE ATENDIMENTO A PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS -
NAPNENAPNE

O Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE do IFB campus São Sebas)ão abreO Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE do IFB campus São Sebas)ão abre
inscrições para servidores e estudantes interessados em compor o núcleo e par)cipar de suas a)vidades,inscrições para servidores e estudantes interessados em compor o núcleo e par)cipar de suas a)vidades,
conforme requisitos e atribuições descritos abaixo: conforme requisitos e atribuições descritos abaixo: 

REQUISITOSREQUISITOS

1. Ser servidor ou estudante do IFB campus São SebastiãoSer servidor ou estudante do IFB campus São Sebastião

2. Possuir disponibilidade para participar das atividades promovidas pelo NAPNE.Possuir disponibilidade para participar das atividades promovidas pelo NAPNE.

ATRIBUIÇÕESATRIBUIÇÕES

1. Servidor MembroServidor Membro

I- Subsidiar a coordenação, apresentar demandas, sugestões e propostas que venham a contribuir para elucidar asI- Subsidiar a coordenação, apresentar demandas, sugestões e propostas que venham a contribuir para elucidar as
questões relativas à inclusão das pessoas com necessidades específicas da instituição.questões relativas à inclusão das pessoas com necessidades específicas da instituição.

II- Par)cipar das reuniões ordinárias (uma vez ao mês) e extraordinárias (por convocação da coordenação) eII- Par)cipar das reuniões ordinárias (uma vez ao mês) e extraordinárias (por convocação da coordenação) e
auxiliar no planejamento, execução e avaliação das ações do núcleo.auxiliar no planejamento, execução e avaliação das ações do núcleo.

III- Divulgar as atividades do NAPNE na comunidade e auxiliar nas demais atividades.III- Divulgar as atividades do NAPNE na comunidade e auxiliar nas demais atividades.

IV - Cumprir, no mínimo, 2 (duas) horas semanais, e no máximo, 04 (quatro) horas semanais dedicadas àsIV - Cumprir, no mínimo, 2 (duas) horas semanais, e no máximo, 04 (quatro) horas semanais dedicadas às
atividades do NAPNE, distribuídas na carga horária.atividades do NAPNE, distribuídas na carga horária.

2. Estudante MembroEstudante Membro

I- Subsidiar a coordenação, apresentar demandas, sugestões e propostas que venham a contribuir para elucidar asI- Subsidiar a coordenação, apresentar demandas, sugestões e propostas que venham a contribuir para elucidar as
questões relativas à inclusão das pessoas com necessidades específicas da instituição.questões relativas à inclusão das pessoas com necessidades específicas da instituição.

II- Par)cipar das reuniões ordinárias (uma vez ao mês) e extraordinárias (por convocação da coordenação) eII- Par)cipar das reuniões ordinárias (uma vez ao mês) e extraordinárias (por convocação da coordenação) e
auxiliar no planejamento, execução e avaliação das ações do núcleo.auxiliar no planejamento, execução e avaliação das ações do núcleo.

III- Divulgar as atividades do NAPNE na comunidade e auxiliar nas demais atividades.III- Divulgar as atividades do NAPNE na comunidade e auxiliar nas demais atividades.

IV - Cumprir, no mínimo, 2 (duas) horas semanais dedicadas às a)vidades do NAPNE, em a)vidades distribuídas naIV - Cumprir, no mínimo, 2 (duas) horas semanais dedicadas às a)vidades do NAPNE, em a)vidades distribuídas na
carga horária.carga horária.

V - Exercer atividades no NAPNE durante 1 (um) ano.V - Exercer atividades no NAPNE durante 1 (um) ano.

VI - O estudante membro receberá a cer)ficação anual por meio de uma declaração de par)cipação voluntáriaVI - O estudante membro receberá a cer)ficação anual por meio de uma declaração de par)cipação voluntária
referente às horas dedicadas ao NAPNE.referente às horas dedicadas ao NAPNE.

INSCRIÇÕESINSCRIÇÕES

1. As inscrições serão realizadas durante o período de 17 a 27 de maio de 2022, por meio do formulário:As inscrições serão realizadas durante o período de 17 a 27 de maio de 2022, por meio do formulário:



https://forms.gle/DLbW6rEcDAk8aXA79https://forms.gle/DLbW6rEcDAk8aXA79, , 

2. As inscrições serão analisadas pelos membros do NAPNE e na data provável de 03 de junho de 2022, seráAs inscrições serão analisadas pelos membros do NAPNE e na data provável de 03 de junho de 2022, será
publicada no site do IFB a lista com servidores e estudantes aprovados.publicada no site do IFB a lista com servidores e estudantes aprovados.

OUTRAS INFORMAÇÕESOUTRAS INFORMAÇÕES

1. As a)vidades do NAPNE tem caráter voluntário e colabora)vo, com finalidade educacional, e não geramAs a)vidades do NAPNE tem caráter voluntário e colabora)vo, com finalidade educacional, e não geram
vínculo empregatício, nem funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e afins.vínculo empregatício, nem funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e afins.

2. O NAPNE informa que dúvidas ou ques)onamentos rela)vos à seleção poderão ser enviados para o email:O NAPNE informa que dúvidas ou ques)onamentos rela)vos à seleção poderão ser enviados para o email:
napnecssb@ifb.edu.brnapnecssb@ifb.edu.br

Brasília, 16 de maio de 2022.Brasília, 16 de maio de 2022.
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